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LEI Nº. 886/PMMA/2.009, DE 07 DE OUTUBRO DE 2.009. 

 

 

 

“ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO 

AO ARTIGO 92 DA LEI 294/PMMA/2002, 

REGIME ÚNICO ESTATUTÁRIO DO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NEURI 

CARLOS PERSCH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Será acrescentado o parágrafo único ao artigo 92 da Lei nº. 

294/PMMA/2002, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 92. ........................ 

 

Parágrafo único - A extinção ou redução do adicional de insalubridade será 

efetuada até o final do primeiro quadrimestre do exercício seguinte ao do protocolo do novo 

laudo na Delegacia do Ministério do Trabalho, prazo mínimo necessário para que 

Administração Municipal possa adotar as medidas prescritas nos incisos I e II do artigo 90 

da presente lei.” 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Ministro Andreazza/RO, 07 de outubro de 2.009. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

SIDNEI SOTELE 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4192 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 07/10/2.009, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


